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ADVERTÊNCIA 

 

O Município de Ibiracatu-MG ADVERTE a todos os Licitantes, que não 

está hesitando penalizar Empresas/Contratados que descumpram o 

pactuado.  

Solicitamos que as Empresas/Contratados apresentem suas Propostas e 

Lances de forma consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a 

entrega do objeto da forma como foi solicitado no Edital e dentro dos 

prazos, preços e padrões de qualidade exigidos.  

Vale lembrar também que, os pedidos de realinhamento de preço são 

exceções à regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e 

somente serão deferidos, se em total consonância com a Lei.  

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e 

consciente, visando evitar problemas, tanto para a Administração Pública 

como para as Empresas Licitantes. 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 050/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 

EDITAL Nº. 029/2022 

 

OBJETO: SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, ZERO KM, PARA ATENDER A SEC. 

MUNICIPAL DE SAÚDE CONFORME A RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.096/2022 

E SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

IBIRACATU/MG, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PARTE 

INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL. 

 

Razão Social/Nome: 

.CNPJ/CPF: 

.Endereço: 

.E-mail: 

.Cidade :                                                          Estado:                                 CEP: 

.Telefone/ Fax: 

 

Representante para Contato: _____________________________________________ 

 

DECLARAÇÃO 

 

Retiramos junto a Prefeitura Municipal de Ibiracatu/MG cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada. 

 

Local: ________________,____ de ____________de_____________ 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura Legível - CPF ou RG 

 

Senhor Licitante, 

 
Visando a comunicação futura entre o Município e a empresa licitante, solicitamos de Vossa senhoria 

preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao setor de licitações via e-mail: 

pmibiracatulicitacao@gmail.com; 

A não remessa do recibo exime a Comissão de Licitações da comunicação de eventuais 

cancelamento/revogação/ retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 

quaisquer informações eventuais. O Município de Ibiracatu/MG, não se responsabiliza por 

comunicações à empresa que não encaminhar este recibo ou que prestar informações incorretas no 

mesmo. 

 

mailto:pmibiracatulicitacao@gmail.com
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 050/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 

EDITAL Nº. 029/2022 
 

 

OBJETO: SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

VEÍCULOS, ZERO KM, PARA ATENDER A SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE CONFORME 

A RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.096/2022 E SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE IBIRACATU/MG, CONFORME A RESOLUÇÃO SES/MG 

Nº7.734/2021, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PARTE INTEGRANTE DO 

PRESENTE EDITAL. 

 

 

 INÍCIODO RECEBIMENTO 

DASPROPOSTASEDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO:ÀS08H00MINDODIA17 DE 

JUNHO DE2022. 

 
 PRAZO FINAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: ÀS 13H30MIN DO DIA 30 DE JUNHO DE 2022.  

 
 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 30 DE JUNHO DE 2022, 

LOGO APÓS O FIM DO RECEBIMENTODAS PROPOSTAS EDOCUMENTOS 

DEHABILITAÇÃO. 

 

 INÍCIODASESSÃODEDISPUTADEPREÇOS:ÀS14H00DODIA30DEJUNHODE2022. 
 

 CONSULTAS AO EDITAL: na sala de licitações das 08h00min (oito horas) às 12h00min 

(meio dia), e de 14h00min (quatorze horas) às 17h00min (dezessete horas),de segunda à 

sexta-feira, na Rua do Comércio, nº 341, Centro, Ibiracatu/MG  – telefone: (38) 3625-7103. 

O edital poderá ser requisitado gratuitamente, por qualquer interessado, através do e-mail: 

pmibiracatulicitacao@gmail.com ou pelo site www.ibiracatu.mg.gov.br. 

 

ESCLARECIMENTOS: na sala de licitações das 08h00min (oito horas) às 12h00min (meio 

dia), e de 14h00min (quatorze horas) às 17h00min (dezessete horas),de segunda à sexta-feira, 

na Rua do Comércio, nº 341, Centro, Ibiracatu/MG.  – telefone: (38) 3625-7103. 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 050/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 

EDITAL Nº. 029/2022 
 

PREÂMBULO 

 

O Município de Ibiracatu/MG, com endereço à Rua do Comércio, nº 341, Centro, 

Ibiracatu/MG, CNPJ: 01.612.477/0001-90, isento de inscrição estadual, torna público 

paraconhecimentodosinteressados,querealizarálicitação,namodalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item e 

emconformidadecomas exigências estabelecidas nesteEdital, regido pela Lei Federal 

n.º 10.520, de 17/7/2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10/01/2002, Decreto Estadual 

n.º 42.408, de 8/3/2002, Decreto Estadual nº 43.653, de 12/11/2003, Lei 

Complementar n.º 123 de 14/12/2006, Lei Federal nº 8.666/93 de 21/6/93 e Decreto 

Municipal nº. 006 de 10 de março de 2022, e alterações posteriores, e demais 

condições fixadas neste instrumento convocatório.  

 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Servidor Municipal Kleber da Silva de Moraes, 

integrando, ainda, a Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria 13 de 03 de 

março de 2022. 

 

REFERÊNCIADETEMPO:TodasasreferênciasdetemponoEdital,noavisoeduranteasess

ãopública,observarãoobrigatoriamenteohoráriode Brasília–DF 

LOCAL:PortalBolsadeLicitaçõesdoBrasil–BLL(www.bllcompras.org.br). 

 

I – OBJETO: 

O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É ASELEÇÃO E CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, ZERO KM, PARA 

ATENDER A SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE CONFORME A RESOLUÇÃO 

SES/MG Nº 8.096/2022 E SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE IBIRACATU/MG, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL. 

II – SECRETARIAS SOLICITANTES: 

O objeto da presente licitação atenderá a Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

 



 
 
 
 
 

 

CNPJ Nº. 01.612.477/0001-90 

 

 

III – CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS: 

3.1 - Cópia deste instrumento convocatório estará disponível, podendo ser obtida pelos 

interessados na sala de licitações das 08h00min (oito horas) às 12h00min (meio dia), e 

de 14h00min (quatorze horas) às 17h00min (dezessete horas), de segunda à sexta-

feira, na Rua do Comércio, nº 341, Centro, Ibiracatu/MG.  – telefone: (38) 3625-7103, 

e permanecerá afixada no quadro de avisos localizado no hall da Prefeitura Municipal 

de Ibiracatu/MG. 

3.2 - Os esclarecimentos serão efetuados pelo Pregoeiro através de fax, telefone ou 

diretamente na Prefeitura Municipal, pelo telefone: (38)99842-6106. 

 

IV – CONDÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4.1 - 

PoderãoparticipardestaLicitaçãotodasequaisquerempresasousociedades,regularmenteest

abelecidasnoPaís,quesejamespecializadasecredenciadasnoobjetodestalicitaçãoequesatisf

açamtodasasexigências,especificaçõesenormascontidasneste 

EditaleseusAnexos.OsinteressadosdeverãoestardevidamentecredenciadosnaBolsadeLicit

açõeseLeilões (www.bllcompras.org.br). 

4.2 - 

Nãopoderãoparticipardalicitaçãoosinteressadosqueseenquadrarememqualquercasodep

roibiçãonalegislação 

vigenteenesteedital,especialmenteemumaoumaisdassituaçõesaseguir: 

a) Que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas inidôneas, punidas com 

suspensão do direito de licitarou contratar com a Administração Pública Direta ou 

Indireta, Federal, Estadual ou Municipal enquantoperduraremosmotivosdeterminantesda 

punição ou atéqueseja promovida asuareabilitação. 

b) Encontrem-se em situação de falência, concordata, recuperação judicial e 

extrajudicial, concurso decredores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que 

não funcionem no país e, no caso daexistência de ação de recuperação judicial, aquelas 

que não estejam com Plano de Recuperação JudicialaprovadopeloPoder Judiciário. 

b.1) Nahipótesedeserverificadaaexistênciadecertidãoderecuperaçãojudicialpositiva,al

icitanteinteressadadeveráapresentarcomprovação 

dehomologaçãojudicialdoPlanodeRecuperação. 

c) Quepossuamcomodiretores,responsáveistécnicosousócios,servidor,empregadoouo

cupantedecargocomissionadojuntoaAdministração PúblicadoMunicípiodeIbiracatu/MG. 

d) Estiverem sobocontroledeummesmogrupodepessoasfísicasoujurídicas. 

e) Quenãotenhamprestado,nocampoprópriodosistemaeletrônico,asdeclaraçõesaquese

referemno item4desteedital. 

3.1.1 Amicroempresaouempresadepequenoporte,alémdaapresentaçãodadeclaração

constante no Anexo Vpara fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial depreço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 

assinalou o regime ME/EPP no sistemaconforme o seu regime de tributação para fazer 

valer o direito de prioridade do desempate, Art. 44 e 45 daLC123/2006. 

http://www.bllcompras.org.br/
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3.1.2 Aobservânciadasvedaçõesdosubitem3.3desteeditalédeinteiraresponsabilidaded

alicitanteque,pelodescumprimento,sujeitar-se-áàs penalidades cabíveis. 

3.4.Asimplesparticipaçãodalicitantenestecertameimplica: 

a) -aaceitaçãodetodasascondiçõesestabelecidasnesteeditaleem seusanexos; 

 

b) - que o prazo mínimo de validade da proposta comercial é de 60 (sessenta) dias, a 

contar da data finalestipulada para a sua entrega. Caso a licitante explicite prazo 

superior em sua proposta, esse prevaleceráem relação ao prazo mínimo estabelecido 

neste item. Será desconsiderada pelo PREGOEIRO a eventualindicação de prazo de 

validade inferior a 60 (sessenta) dias, uma vez que prevalecerá esse prazo 

mínimocasoalicitantenãoindiqueemsuapropostamaior; 

c) -atotalsujeiçãoàlegislaçãopertinente. 
 

V – DO CREDENCIAMENTO: 

5.1 - 
ParaparticipardestePregãoEletrônico,ointeressadodeverásecredenciarpreviament

enosite: www.bllcompras.org.br,conformedescritonesteedital. 

5.2 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa deLicitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário 

fixado no edital para o recebimento daspropostas. 

5.2 - 
Poderãoparticipardestepregãointeressadoscujoramodeatividadesejacompatívelco

moobjetodestalicitaçãoedeverásecredenciar previamentenosite. 

5.3 - A interessada deverá prestar previamente, em campo próprio do sistema 

eletrônico do site , nahipótese do licitante ser ME/EPP a informação desse regime fiscal 

sob pena do licitante enquadrado 

nestasituaçãonãoutilizardosbenefíciosdodireitodepreferênciaparaodesempate,conforme 

estabeleceaLeiComplementar no123/2006. 

5.4 Qualquer dúvida em relação ao acesso 

nosistemaoperacional,poderáseresclarecidapelostelefones:Curitiba-PR(41)3097-4600,ou 

através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail:contato@bll.org.br. 

5.5 Aspessoasjurídicasoumicroempresariosindividuaisinteressadasdeverãonomear,a

travésdeinstrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresaassociada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo 

poderes para formular lances de preços e praticar osdemais atos eoperações 

nosite:www.bll.org.br. 

5.6 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 

participação direta ou através deempresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do 

Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seuoperador designado, 

plenoconhecimento, aceitaçãoe atendimento às exigências dehabilitação 

previstasnoEdital,inserindoemcampoprópriodo Sistema BLL: DECLARAÇÃO DE 

CUMPRIMENTOPLENO  DOS  REQUISITOS    DE    HABILITAÇÃO,    

COMPROVAÇÃO    DE ENQUADRAMENTODEMEOUEPP 

http://www.bllcompras.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
http://www.bll.org.br/
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(OBRIGATÓRIO),DECLARAÇÃODEQUE NÃOEMPREGA MENORE 

CONTRATOSOCIALOUDOCUMENTOEQUIVALENTE. 
5.7 Nãoserãoaceitososdocumentosaqueserefere estesubitemjuntoscom aproposta. 

5.8 É de total responsabilidade da empresa o cumprimento do disposto neste 

subitem, sob possível penadeimpedimentodeparticipaçãonafasededisputa. 

5.9 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preços e 

lancessucessivosdepreços,emnomedolicitante,somentesedarámediantepréviadefiniçãode

senhaprivativa. 

5.10 Achavedeidentificaçãoeasenhadosoperadorespoderãoserutilizadasemqualquerpr

egãoeletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa da BLL - Bolsa DeLicitações doBrasil. 

5.11 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transaçãoefetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 

BLL - Bolsa de Licitações do Brasil aresponsabilidadeporeventuaisdanosdecorrentesde 

usoindevidodasenha, aindaqueporterceiros. 

5.12 Ocredenciamentodofornecedoredeseurepresentantelegaljuntoaosistemaeletrônic

oimplicaaresponsabilidadelegalpelosatospraticadoseapresunçãodecapacidadetécnicapara

realizaçãodas transações inerentes aopregãoeletrônico. 

5.13 Caberáaofornecedoracompanharasoperaçõesnosistemaeletrônicoduranteasessão

públicadopregão,ficandoresponsávelpeloônusdecorrentedaperdadenegóciosdianteda 

inobservânciadequaisquermensagensemitidaspelosistemaoudadesconexãodoseurepresen

tante; 

5.14 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome,diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou à Prefeitura Municipal deIbiracatu 

aresponsabilidadepelasoperaçõesfeitaspelalicitanteouporeventuais danos 

decorrentesdeusoindevidodasenha,aindaquepor terceiros. 

5.15 Ocredenciamentopeloprovedordosistemaimplicaaresponsabilidadelegaldalicitan

teeapresunçãodesuacapacidadetécnicaparaarealizaçãodastransaçõesinerentesaoPregãoEl

etrônico. 

5.16 Qualquerdúvidaemrelaçãoaoacessonosistemaoperacional,poderáseresclarecidad

asseguintes formas: 

a) atravésdeumaempresaassociada; 

b) pelostelefones:Curitiba-PR(41)3097-4600; 

c) atravésdaBolsadeLicitaçõesdoBrasil;ou 

d) peloe-mailcontato@bll.org.br. 

 

5.17 Ocustodeoperacionalizaçãoeusodosistema,ficaráacargodoLicitantevencedordo

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente aopercentualestabelecidopor 

mailto:contato@bll.org.br
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elasobreovalorcontratualajustado,atítulodetaxapela 

utilizaçãodosrecursosdetecnologiadainformação,emconformidadecomoregulamentooper

acionaldaBLL 

5.18 BolsadeLicitaçõesdoBrasil,Anexo VI. 

5.19 CUSTOPELAUTILIZAÇÃODO SISTEMA–

SOMENTEPARAOFORNECEDOR VENCEDOR 

5.20 Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões 

Eletrônicos de CompraDireta,CotaçãoEletrônicadePreços: 

 

a) Não optantes pelo sistema de registro de preços. - O formato de cobrança para 

os licitantes 

serão1,5%(Umemeioporcento)sobreovalordoloteadjudicado,comvencimentoem45diasap

ósaadjudicação–limitadoaotetomáximodeR$600,00(seiscentosreais)porlote 

adjudicado,cobradosmedianteboletobancárioemfavor da 

BolsadeLicitaçõeseLeilõesdoBrasil. 

b) Optantes pelo sistema de registro de preços: - O formato de cobrança para os 

licitantes serão 1,5%(Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 

vencimento parcelado em parcelas 

mensais(equivalentesaonúmerodemesesdoregistro)esucessivascomemissãodoboletoem6

0(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos 

reais) por 

loteadjudicado,cobradosmedianteboletobancárioemfavordaBolsadeLicitaçõeseLeilõesdo

Brasil. 

c) O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao 

pagamento de multa de 2% ejuros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em 

serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA eOUTRO) e cadastro dos inadimplentes 

da Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha ou   deChaveEletrônica.Emcaso 

decancelamento peloórgãopromotor (comprador) do pregão realizado naplataforma, o 

licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso 

daplataformaeletrônicanorespectivolotecancelado. 

 

VI – 

DAAPRESENTAÇÃODAPROPOSTAEDOSDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO 

6.1 - 

Oslicitantesencaminharãopormeiodosistema,eletrônico,atravésdosite:www.bllcompras.

org.br,concomitantementecomosdocumentosdehabilitaçãoexigidosnoedital,proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o 

fim dorecebimentodaspropostas,quando,então,encerrar-se-

áautomaticamenteaetapadeenviodessadocumentação. 

6.2 - 

AsMicroempresaseEmpresasdePequenoPortedeverãoencaminharadocumentaçãodehabili

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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tação,aindaquehajaalgumarestriçãoderegularidadefiscaletrabalhista,nostermosdoart.43,§

1ºdaLCnº123,de2006. 

6.3  - 

Atéaaberturadasessãopública,oslicitantespoderãoretirarousubstituirapropostaeosdocume

ntos dehabilitaçãoanteriormenteinseridos nosistema; 

6.4  - 

Nãoseráestabelecida,nessaetapadocertame,ordemdeclassificaçãoentreaspropostasapresen

tadas,oquesomenteocorreráapósarealizaçãodosprocedimentosdenegociaçãoejulgamentod

aproposta. 

 

6.5 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serãodisponibilizadosparaavaliação dopregoeiro e paraacesso 

públicoapósoencerramento do envio delances. 

6.6 - 

Serádesclassificadaapropostacomercialinicialquecontenhaalgumelementoquepossaidenti

ficaralicitante,semprejuízodeaplicaçãoàlicitantedasdemaiscominaçõeslegaispertinentes. 

6.7 - A proposta comercial inicial, contendo o preço e as especificações do objeto 

ofertado, deverá serformuladae enviada em formulárioespecífico,exclusivamentepor 

meiodosistemaeletrônico. 

6.8 - 

Alicitante,comautilizaçãodosistemaeletrônico,assumecomofirmeseverdadeirossuapropos

ta etodos oslancesinseridos duranteasessãopública. 

6.9 Incumbirá à licitante acompanhar todas as operações efetuadas no sistema   

eletrônico durante 

asessãopúblicadoPregão,ouseja,desdeasuaaberturaatéoseuencerramento,ficando 

responsávelpeloônusdecorrentedaperdadenegóciosemrazãodainobservânciadequalquerm

ensagememitida pelo PREGOEIROou pelosistema,bemcomodesuaeventualdesconexão. 

6.10 A 

propostacomercialfinalajustadadeveráserelaboradaeenviada,noprazode02(duas)horas,ap

ósanegociaçãodeacordocomoMODELOPARAAPRESENTAÇÃODA 

PROPOSTACOMERCIAL(ANEXO02)desteedital,peloe-

mail:pmibiracatulicitacao@gmail.comde forma a atenderaos seguintes requisitos: 

 

a) indicaradenominaçãosocialeonúmerodoCNPJ 

dalicitante,quandodaentregadodocumentofísico; 

b) apresentar preços unitário e total para cada um de seus itens isolados que cotar; 

bem como total daproposta em moeda nacional, com no máximo duas casas após a 

vírgula, sem inclusão de qualquerencargofinanceiroouprevisãoinflacionária; 

c) no caso de grupo de itens, apresentar preços unitário e total para todos os itens 

que o componha bemcomopreçoGLOBALrespectivo 

d) conter oferta firme e precisa relativamente ao que cotar, sem alternativas de 

preços ou quaisquer outrascondições queinduzamojulgamentoater mais deumresultado; 

e) cotarospreçosemmoedacorrente; 

mailto:pmibiracatulicitacao@gmail.com
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f) serassinadaporrepresentantelegaldalicitante,quandodaentregadodocumentofísico; 

g) Nãoconteremendas,rasuras, 

borrões,ressalvasouentrelinhas,salvoe,inequivocamente,taisfalhasnãoacarretaremlesõesa

odireitodosdemaislicitantes,prejuízoàAdministraçãoounãoimpediremaexatacompreensão

deseuconteúdo. 

h) Marca,tipo,Modelo(quandohouver),Fabricante. 
 
5.10.1. Ospreçosofertadosestarãoinclusostodososcustosoperacionais,encargosprevide

nciários,trabalhistas,tributários,comerciaisequaisqueroutrosqueincidamdiretaouindireta

mentenofornecimento dos bens, sendo de exclusiva responsabilidade do licitante os 

preços ofertados, não 

lheassistindoodireitodepleitearqualqueralteração,sobalegaçãodeerro,omissãoouqualquer

outropretexto. 

6.10.2  - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de suaapresentação. 

6.10.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de suaapresentação. 

6.10.4 Havendo divergência entre preço unitário e preço total, prevalecerá o preço 

unitário. Havendodivergência entrepreçonuméricoepreçopor 

extenso,prevaleceráopreçopor extenso. 

6.10.5 Emcasodediscordânciaexistenteentreasespecificaçõesdoobjetodescritasnosite: 

www.bllcompras.org.breasespecificaçõesconstantesdesteedital,prevalecerãoestasúltimas

. 

 

VII – ABERTURADASESSÃOPÚBLICA,CLASSIFICAÇÃODASPROPOSTAS 

7.1 - 

AaberturadasessãopúblicaseráfeitapeloPREGOEIROviasistemaeletrôniconosite 

<www.bllcompras.org.br>,emdataehorárioindicadosnesteedital. 

7.2 OPregoeiroverificaráaspropostasapresentadas,desclassificandomotivadamentea

quelas quenão estejamemconformidade comos requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenhamvícios insanáveisounãoapresentemas especificaçõestécnicasexigidas 

noTermodeReferência. 

7.3 Tambémserádesclassificadaapropostaqueidentifiqueolicitante. 

7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento emtemporealpor todosos participantes. 

7.5 Apropostadaempresaqueforpreviamenteclassificadacomosvalores,poderásofrera

lteração de status de classificada, levando em consideração a aceitação final após a 

verificação se foremcumpridas as exigências editalícias. 

7.6 Osistemaordenaráautomaticamenteaspropostasclassificadas,sendoquesomentees

tasparticiparãodafasedelances. 

7.7 OsistemadisponibilizarácampopróprioparatrocademensagensentreoPregoeiroeos

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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licitantes. 

7.8 O horário previsto para o início da sessão de disputa de preços poderá ser 

prorrogado caso não sejapossívelaanalisedetodasaspropostasapresentadas,tendoevistao 

princípiodointeressepúblico. 

 

VIII – 

ETAPADELANCES,JULGAMENTODASPROPOSTASEDEMAISPROCEDIME

NTOSDASESSÃOPÚBLICA. 

8.1 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio dosistemaeletrônico,sendoimediatamenteinformadosdo 

seurecebimento,dohorárioderegistroedovalor. 

8.2 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, conforme definido 

neste Edital e seusanexos. 

8.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessãoeas regras estabelecidasnoEdital. 

8.4 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelosistema. 

8.5 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos 

lancesintermediáriosquantoemrelaçãoàpropostaquecobriramelhorofertadeveráserde 

R$0,1(um)centavoa100(cem)reaisacritériodopregoeiroquedecidiraconformetranscorrera

sessão. 

8.6 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, emqueos licitantes apresentarãolances públicos esucessivos. 

8.7 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, após 

isso, o sistemaencaminhará o aviso de fechamento iminente do fechamento dos lances e, 

transcorrido o período de até 10(dez)minutosaleatoriamentedeterminado,arecepçãode 

lancesseráautomaticamenteencerrada. 

8.8 Encerradooprazodequetrataoitem8.7,osistemaabriráaoportunidadeparaqueoautor

daofertade valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez) por 

cento superiores àquela 

possamofertarumlancefinalefechadoematé5(cinco)minutos,queserásigilosoatéoencerram

entodesteprazo. 

8.9 Na ausência de, no mínimo, três ofertas os autores dos melhoreslances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 

lance final efechadoematé5(cinco) minutos,queserásigilosoatéoencerramentodoprazo. 

8.10 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 8.7 e 8.8 o sistema ordenará os 

lances em ordemcrescentedevantajosidade. 

8.11 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 8.6 e 8.7, 

haverá o reinício daetapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 

ordem de classificação, possamofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,observado,após 

estaetapa,odispostonoitem8.8. 
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8.12 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

atenda às exigênciaspara habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de 

apoio, mediante justificativa, admitir o reiníciodaetapafechada,nos termos do 

dispostonoitem. 

8.13 Casoolicitantenãoapresentelances,concorrerácom ovalor desuaproposta. 

8.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido eregistradoemprimeirolugar. 

8.15 Duranteafasedelances,oPREGOEIROpoderá,justificadamente,excluir lancecujo 

valorsejamanifestamenteinexequível. 

8.16 NocasodedesconexãocomoPregoeiro,nodecorrerdaetapacompetitivadoPregão,osi

stemaeletrônicopoderá permaneceracessível aoslicitantesparaarecepção doslances. 

8.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 

(dez)minutos,asessãopúblicadopregãoeletrônicoserásuspensaereiniciadasomenteapós 

decorridovinteequatrohorasdacomunicaçãodofatopeloPregoeiroaosparticipantes,nosítio 

eletrônicoutilizadoparadivulgação. 

8.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte,uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita 

Federal,doportedaentidadeempresarial.Osistemaidentificaráemcolunaprópriaas 

microempresaseempresasdepequenoporteparticipantes,procedendoàcomparaçãocomos 

valoresdaprimeiracolocada,seestaforempresademaiorporte,assimcomodasdemais 

classificadas,paraofimdeaplicar-seodispostonosarts.44e45daLCnº123,de2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538,de2015. 

8.19 Nessascondições,aspropostasdemicroempresaseempresasdepequenoportequesee

ncontraremna faixa de até 5% (cinco porcento)acima da melhorproposta ou melhorlance 

serãoconsideradas empatadas comaprimeiracolocada. 

8.20 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta paradesempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutoscontroladospelosistema,contados 

apósacomunicaçãoautomáticapara tanto. 

8.21 Casoamicroempresaouaempresadepequenoportemelhorclassificadadesistaounãos

emanifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa 

depequenoportequeseencontremnaqueleintervalode5%(cincoporcento),naordemdeclassif

icação,parao exercíciodo mesmodireito, noprazo estabelecido nosubitemanterior. 

8.22 Nocasodeequivalênciadosvaloresapresentadospelasmicroempresaseempresasdep

equeno porte que se encontremnos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizadosorteioentre elaspara queseidentifique 

aquelaqueprimeiropoderáapresentarmelhoroferta. 

8.23 Quandohouverpropostasbeneficiadascomas 

margensdepreferênciaemrelaçãoaoprodutoestrangeiro, o critério de desempate será 

aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus àsmargens 

depreferência,conformeregulamento. 
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8.24 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, 

demaneiraquesópoderáhaverempateentrepropostasiguais(nãoseguidasdelances),ouentrel

ances finais dafasefechadadomododedisputaabertoefechado. 

8.25 Havendoeventualempateentrepropostasoulances,ocritériodedesempateserão 

aquelesprevistosnosart 44e art45 da Lei Complementar n° 123,de14 de dezembro 

de2006, seguidodaaplicação do critério estabelecido no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 

1993, se não houver licitante queatendaa primeirahipótese, assegurando-sea 

preferência,sucessivamente,aos bensproduzidos 

a) nopaís; 

b) porempresasbrasileiras; 

c) porempresasqueinvistam em pesquisaenodesenvolvimentodetecnologianoPaís; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa 

comdeficiênciaouparareabilitadodaPrevidênciaSocialequeatendamàsregrasdeacessibilida

deprevistas nalegislação. 

8.26 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostasempatadas. 

8.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistemaeletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhorproposta, vedada 

anegociaçãoemcondiçõesdiferentesdas previstasneste Edital. 

8.28 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demaislicitantes. 

8.29 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie aproposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, 

dosdocumentoscomplementares,quandonecessáriosàconfirmaçãodaquelesexigidosnesteE

ditalejáapresentados. 

8.30 Apósanegociaçãodopreço,oPregoeiroiniciaráafasedeaceitaçãoejulgamentodapropo

sta. 

8.31 AEMPRESAQUEDIGITAROLANCEDEFORMAERRÔNEAPODERÁPED

IRADESCLASSIFICAÇÃODAPROPOSTAATÉAFASEDEPRÉVIADEADJUDIC

AÇÃO,QUANDOOPROCESSOESTIVERADJUDICADO,AMESMAPERDERÁO

DIREITODESOLICITARADESCLASSIFICAÇÃO TENDO QUE ARCARCOMO 

VALOROFERTADO. 

IX – DAACEITABILIDADEDAPROPOSTAVENCEDORA. 

9.1 - 

Encerradaaetapadenegociação,opregoeiroexaminaráapropostaclassificadaemprimeirolug
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ar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado paracontratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º doart.26doDecreton.º 10.024/2019. 

9.2 Será DESCLASSIFICADA a proposta comercial que estiver emdesacordo 

comasexigênciasconstantes neste editaleemseusanexosou 

queapresentarpreçomanifestamente inexequível. 

9.3 Considera-

seinexequívelapropostaqueapresentepreçosglobalouunitáriossimbólicos,irrisóriosoudeva

lorzero,incompatíveiscomospreçosdosinsumosesaláriosdemercado,acrescidosdosrespecti

vosencargos,aindaqueoatoconvocatóriodalicitaçãonãotenhaestabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade dopróprio 

licitante,para os quaiselerenuncieaparcelaouàtotalidadedaremuneração. 

9.4 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital e em 

seus anexos,podendo ser DESCLASSIFICADA, também, a proposta que consignar 

preços simbólicos, irrisórios ouzerados, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais elarenuncie à parcela ou à 

totalidade da remuneração, o que deverá, quando for este o caso, ser 

informadoporiniciativadapróprialicitanteouem  

respostaadiligênciaaserfeitapelo(a)PREGOEIRO(A). 

9.5 Na análise da proposta comercial, poderá o PREGOEIRO desconsiderar erros 

materiais e evidentesfalhas formais sanáveis quenãoafetemoseuconteúdo. 

9.6 A desclassificação de propostas comerciais será sempre fundamentada e 

registrada no sistema, compossibilidadedeacompanhamentoemtemporealportodos 

osparticipantes. 

9.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e alegalidadedaspropostas,devendo apresentar 

asprovasouosindíciosquefundamentamasuspeita; 

9.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, comvistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso 

prévionosistemacom,nomínimo,vinteequatrohorasdeantecedência, ea 

ocorrênciaseráregistradaemata; 

9.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, via e-mail, noprazo de 02(dois)diasúteiscontadosdasolicitação,sobpena 

de nãoaceitação daproposta. 

9.10 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada dolicitante,formuladaantes defindo 

oprazo,eformalmenteaceitapeloPregoeiro. 

9.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham ascaracterísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
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fabricante e procedência, além de outrasinformações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelosistemaeletrônico,sobpenadenãoaceitaçãodaproposta. 

9.11 Casoacompatibilidadecomasespecificaçõesdemandadas,sobretudoquantoapadrõe

sdequalidadeedesempenho,nãopossaseraferidapelosmeiosprevistosnossubitensacima,oPr

egoeiroexigiráqueolicitanteclassificadoemprimeirolugarapresenteamostras,portifóliose/o

udocumentação que comprove os padrões de qualidade e desempenho, sob pena de não 

aceitação daproposta, no locala ser indicadoedentrode02 (dias) diasúteis 

contadosdasolicitação. 

9.12 Osresultadosdasavaliaçõesserãodivulgadospormeiodemensagemnosistema. 

9.13 No caso de não haver entrega das amostras, portifólios e/ou documentação que 

comprove os 

padrõesdequalidadeedesempenhoouocorreratrasonaentrega,semjustificativaaceitapelo 

Pregoeiro, ouhavendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante serárecusada. 

9.14 Sea(s)amostra(s)apresentada(s)peloprimeiroclassificadonãofor(em)aceita(s),oPre

goeiroanalisaráaaceitabilidadedapropostaoulanceofertadopelosegundoclassificado.Segui

r-se-

ácomaverificaçãoda(s)amostra(s)e,assim,sucessivamente,atéaverificaçãodeumaqueatend

aàsespecificações constantesnoTermodeReferência. 

9.15 OsexemplarescolocadosàdisposiçãodaAdministraçãoserãotratadoscomoprotótipo

s,podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, 

não gerando direitoaressarcimento. 

9.16 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas peloslicitantes no prazo de 02 (dois) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito aressarcimento. 

9.17 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis àrealizaçãodetestesefornecer,semônus,osmanuaisimpressosem língua   

portuguesa,necessários aoseuperfeitomanuseio,quandofor o caso. 

9.18 Seapropostaoulancevencedorfordesclassificado,oPregoeiroexaminaráapropostao

ulancesubsequente,e,assimsucessivamente,naordemdeclassificação. 

9.19 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horárioparaasuacontinuidade. 

9.20 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante queapresentouolancemaisvantajoso,como fimde negociaraobtençãode 

melhorpreço,vedadaanegociação emcondiçõesdiversas das previstas nesteEdital. 

9.20.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderánegociar comolicitanteparaquesejaobtidopreçomelhor. 
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9.21 - 

Anegociaçãoserárealizadapormeiodosistema,podendoseracompanhadapelosdemaislicita

ntes. 

9.22 Nositens nãoexclusivosparaaparticipaçãode microempresas e empresas 

depequenoporte,semprequeapropostanãoforaceita,eantesdeoPregoeiropassaràsubsequent

e,haveránovaverificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123,de2006,seguindo-seadisciplinaantes estabelecida,sefor 

ocaso. 

9.23 Encerradaaanálisequantoàaceitaçãodaproposta,opregoeiroverificaráahabilitaçãod

olicitante,observadoodispostonesteEdital. 

 

X – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. 

OslicitantesdeformaOBRIGATÓRIA,deverãocadastrarosdocumentosdehabilitaçãona

plataforma da BLL, para fins de classificação de Habilitação. Caso algum documento 

não seja cadastrado 

omesmopoderáserINABILITADO.Osdocumentosquedeverãoserincluídosna 

plataformadaBLLsão: 

 

10.1.1. Habilitação Jurídica: 

a) CópiadoRG eCPF dos sócios,nocasodeempresa. 

b)-Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, através do endereço eletrônico: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

c) - A licitante deverá fazer prova de não inscrição através de consulta em nome da 

EMPRESA LICITANTE.  

c.1) – Em caso de impossibilidade de emissão da Certidão Consolidada de Pessoa 

Jurídica, através do endereço eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, poderá 

ser emitido os seguintes documentos, em substituição: 

c.2) - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS ,mantido pela 

Controladoria-Geral da União. (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). A licitante 

deverá fazer a consulta em nome da EMPRESA LICITANTE e também de seu 

SÓCIO MAJORITÁRIO, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

c.3). Constatada a existência de sanção, o Presidente reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

c.4). A Comissão Permanente de Licitação poderá realizar a consulta no ato da reunião, 

entretanto em caso de indisponibilidade do sistema e de impressão a licitante será 

INABILITADA pela falta de documento. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


 
 
 
 
 

 

CNPJ Nº. 01.612.477/0001-90 

 

 

c.5)- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do 

CNJ – Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c.6). A licitante deverá fazer a consulta em nome da EMPRESA LICITANTE e 

também de seu SÓCIO MAJORITÁRIO, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

c.7). Constatada a existência de sanção, a Presidente reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

c.8). A Comissão Permanente de Licitação poderá realizar a consulta no ato da reunião, 

entretanto em caso de indisponibilidade do sistema e de impressão a licitante será 

INABILITADA pela falta de documento. 

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

e) Registro Comercial, em caso de firma individual; 

f) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social (acompanhado de todas as suas 

alterações ou da respectiva consolidação), em se tratando de sociedades comerciais, 

devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, quando se tratar de sociedades por ações; dele deverá constar, entre os 

objetivos sociais, a execução de atividades compatíveis com o objeto deste Pregão; 

g) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “c”, deste subitem; 

h) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

i) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 

10.1.2. Para a regularidade fiscal: 

a) Certidão conjunta negativa referente à dívida ativa da União; 

b) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou 

outra prova equivalente, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade perante a Previdência Social, através da Certidão Negativa de 

Débito - CND ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa - CPD-EN; 

d) Prova de regularidade para com o Fisco Municipal do domicílio ou sede da licitante 

através da Certidão Negativa de Débito - CND ou Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa - CPD-EN; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF do 

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT). 
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A prova de regularidade com a Fazenda Federal e prova de regularidade para com 

o Sistema de Seguridade Social (INSS), poderão ser substituídas pela Certidão 

Unificada expedida conjuntamente pela Secretaria de Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) com vigência a 

partir de 03/11/2014. 

 

10.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou em recuperação de crédito, dentro do 

prazo de validade; Quando não for especificado na certidão o prazo de validade, será 

considerada certidão expedida há 90 (noventa) dias pelo distribuidor judicial da sede da 

proponente. 

b) Alvará de Localização e Funcionamento válido, fornecido pelo Município da sede do 

licitante. 

10.1.4 - QualificaçãoTécnica 

a) Apresentação de comprovante de aptidão para fornecimento pertinente e 

compatível com o objeto 

dalicitação,porintermédiode,nomínimo,01(um)AtestadodeCapacidadeTécnica,emno

medolicitante,expedidoporpessoajurídicadedireitopúblicoouprivado,quecomprovequ

eolicitanteexecutou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, 

fornecimentos de natureza e vultosimilares comoobjetodapresentelicitação. 

b) Os atestados deverão conter: nome empresarial e dados de identificação da 

instituição emitente 

(CNPJ,endereço,telefone,fax);localedatadeemissão;nome,cargo,telefone,fax,e-maile 

assinaturadoresponsávelpelaveracidadedasinformações;períododeprestaçãodeserviço

s, estando asinformaçõessujeitas aconferênciapeloPregoeiroeEquipedeApoio. 

10.2. Os documentos acima descritos deverão estar com vigência plena até a data fixada 

para a abertura do Envelope I, ou seja, todos os documentos deverão estar atualizados, 

exceto o CNPJ. 

10.3. Quando o documento não contiver de forma expressa o prazo de sua validade, será 

esse considerado como 90 (noventa) dias contados de sua expedição/emissão. 

10.4. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada via cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor 

da Equipe de Apoio, com exceção dos extraídos via internet.  

10.5.1. Quando a Licitante optar por autenticar sua documentação pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IBIRACATU deverá apresentar fotocópia acompanhada do 

documento original. Para a autenticação durante a reunião de abertura dos envelopes é 

salutar que a fotocópia esteja dentro do envelope respectivo e o original, em separado. 
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10.6. Os documentos extraídos por via INTERNET poderão ter seus dados conferidos 

pela Equipe de Apoio perante o site correspondente.  

10.7. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 

salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  

10.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do 

proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, 

observando ainda o que segue, conforme preceitua a legislação vigente: 

10.8.1. Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 

10.8.2. Se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

10.9.A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 

desacordo com o previsto neste Título inabilitará o licitante, salvo hipótese do art. 43 da 

Lei Complementar 123/06. 

10.10. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 

salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

10.11. MICROEMPRESAS(ME)EEMPRESASDEPEQUENO PORTE(EPP): 

10.11.1 - 

AsMEeEPPdeverãoentregartodaadocumentaçãoexigidaparaahabilitação,inclusiveosdocu

mentoscomprobatóriosdaregularidadefiscal,mesmoqueestesapresentemalgumarestriçãofi

scal. 

10.11.2 Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, 

entregues por ME ou 

EPP,seráasseguradooprazode05(cinco)diasúteis,cujotermoinicialcorresponderáao 

momentoemqueaMEouaEPPfordeclaradavencedoradocertame,prorrogáveisporigualperí

odo,acritériodoPREGOEIRO,paraaregularizaçãodadocumentaçãofiscal. 

10.11.3 Aprorrogaçãodoprazoparaaregularizaçãodadocumentaçãofiscaldependerádereq

uerimentotempestivodalicitante,devidamentefundamentado,dirigidoao(à)PREGOEIRO(

A). 

10.11.4 Para fins do subitem 10.11.12 supra, entende-se por “tempestivo” o 

requerimento apresentado dentro dos5(cinco) dias úteis inicialmenteconcedidos. 

10.11.5 A 

nãoregularizaçãodadocumentaçãofiscalnoprazoprevistoimplicaráadecadênciadodireito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei Federal no. 8.666/1993 

e no art.7°da Lei nº 10.520/02,da multa indicada neste edital, sendo facultado ao 

PREGOEIROconvocaraslicitantesremanescentes,naordemdeclassificação,ousubmetero 

processo aoOrdenadordedespesadaPrefeituraMunicipalde Ibiracatupararevogação. 

10.11.6 Havendonecessidadedeanalisarminuciosamenteosdocumentosexigidos,oPrego

eirosuspenderáasessão,informandono“chat”anova dataehoráriopara acontinuidadedela. 
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10.11.7 OPregoeiropoderá,nojulgamentodadocumentação,desconsiderarevidentesfalha

sformaissanáveis equenãoafetemoseuconteúdo. 

10.11.8 Seráinabilitadoolicitantequenãocomprovarsuahabilitação,sejapornãoapresentar

quaisquerdosdocumentosexigidos,ouapresentá-los em 

desacordocomoestabelecidonesteEdital. 

10.11.9 ConstatadooatendimentoàsexigênciasdehabilitaçãofixadasnoEdital,olicitantese

rádeclaradovencedor. 

10.11.10 Da sessão osistema gerará ata circunstanciada,naqual estarão 

registradostodososatosdoprocedimentoeasocorrênciasrelevantes,queestarádisponívelpara

consultanositedaPrefeituraMunicipal. 

10.11.11 Sealicitanteforinabilitada,oPREGOEIROexaminaráoslanceseaspropostassubse

quentes, bem como o atendimento às condições de habilitação, na ordem de 

classificação, até aapuraçãodeumaofertaemconformidadecomoedital. 

10.11.12 NãoserãoaceitosdocumentosdehabilitaçãocomindicaçãodeCNPJ/CPFdiferentes

,salvoaqueleslegalmentepermitidos. 

10.11.13 SerãoaceitosregistrosdeCNPJdelicitantematrizefilialcomdiferençasdenúmerosd

edocumentospertinentesaoCNDeaoCRF/FGTS,quandoforcomprovadaacentralizaçãodo 

recolhimentodessas contribuições. 

XI – DOS RECURSOS 

11. Declarado ovencedoredecorrida afase deregularização fiscale 

trabalhistadalicitante,seráconcedidooprazodeatéquinzeminutos,paraquequalquerlicitant

emanifesteaintençãoderecorrer,deformamotivada,istoé,indicandocontraqual(is)decisão(õ

es)pretenderecorrereporquais motivos,emcampoprópriodosistema. 

11.1. Havendoquemsemanifeste,caberáaoPregoeiroverificaratempestividadeeaexistê

nciademotivaçãodaintençãoderecorrer,para decidir seadmiteounão 

orecurso,fundamentadamente. 

11.2. NessemomentooPregoeironãoadentraránoméritorecursal,masapenasverificaráas

condições deadmissibilidadedorecurso. 

11.3. Afaltademanifestaçãomotivadadolicitantequantoàintençãoderecorrerimportaráa

decadênciadessedireito. 

11.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para 

apresentarasrazões,pelosistemaeletrônico,ficandoosdemaislicitantes,desdelogo,intimado

s 

para,querendo,apresentaremcontrarrazõestambémpelosistemaeletrônico,emoutrostrêsdia

s, quecomeçarãoacontardotérminodoprazodorecorrente,sendo-

lhesasseguradavistaimediatadoselementos indispensáveis àdefesadeseusinteresses. 

11.5. Na hipótese de haver alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
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entregue por ME ouEPP,será aguardadoo términodoprazoprevisto 

nosubitem10.11.12para aaberturadafaserecursal. 

11.6. Tanto as razões do recurso quanto as contrarrazões deverão ser registradas 

pelas licitantes no campopróprio dosistemaeletrônico,nos prazos definidos no 

subitemsupracitado. 

11.7. Oacolhimentodorecursoinvalidatãosomenteosatosinsuscetíveisdeaproveitament

o. 

11.8. Osautosdoprocessopermanecerãocomvistafranqueadaaosinteressados,noendere

çoconstantenesteEdital. 

11.9. Não serão conhecidos os recursos e as contrarrazões interpostas após os 

respectivos prazos legais,bem como os que forem enviados pelo chat, por fax, correios 

ou entregues pessoalmente. As 

peçasrecursaisdeverãoserencaminhadaspormeioeletrônico,emcampoprópriodosistemaele

trônico. 

11.10. Osrecursosimpetradosexclusivamenteparapostergarepreterironormalandamento

destalicitação e ainda aqueles sem respaldo ou fundamentação legal, serão 

sumariamente indeferidos na própriasessão,pelopregoeiro 

queexaminaráatravésdochat,ascausasde suainadmissibilidade. 

11.11. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os 

fatos e o direito que alicitantepretender quesejamrevistos pelopregoeiro. 

11.12. O PREGOEIRO receberá, examinará e decidirá os recursos e encaminhará para 

a autoridadecompetentequandomantiver suadecisão. 

 

XII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12. Asessãopúblicapoderáserreaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessãopública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos osatos anulados eosquedeledependam. 

b) Quandohouvererronaaceitaçãodopreçomelhorclassificadoouquandoolicitantede

claradovencedornãoassinarocontrato,nãoretiraroinstrumentoequivalenteounãocomprovar

aregularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, 

serãoadotadososprocedimentosimediatamenteposterioresaoencerramentodaetapade 

lances. 

12.1 

Todososlicitantesremanescentesdeverãoserconvocadosparaacompanharasessãoreaberta. 

a) A convocaçãosedarápormeiodosistemaeletrônico(“chat”),e-mail,ou,ainda,fac-

símile,deacordocomafasedoprocedimentolicitatório. 
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XIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso 

nãohajainterposiçãoderecurso,oupelaautoridadecompetente,apósaregulardecisãodos 

recursosapresentados. 

13.1 Apósafaserecursal,constatadaaregularidadedosatospraticados,aautoridadecompe

tentehomologaráoprocedimentolicitatório. 

 

XIV – DA CONTRATAÇÃO 

14. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta 

vencedora será convocadoparafirmar Contrato. 

14.1 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do 

Contrato, ou recuse-seaassiná-lo,ouretirá-

lo,serãoconvocadososLicitantesremanescentes,observadaaordemdeclassificação,paracel

ebraroContrato. 

14.2 O representante legal da empresa vencedora deverá assinar o Contrato dentro 

do prazo máximo de05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação para 

tal, através de contato telefônico ou porcorreioeletrônico(e-mail). 

14.3 A assinatura do Contrato implica no compromisso assumido pela empresa 

vencedora de entregados produtoslicitados. 

 

XV – DO PRAZO DE ENTREGA 

15. O objeto deste processo deverá ser entregue no prazo máximo de 90 (noventa) dias 

após o recebimento da Ordem de Compra pela empresa vencedora, podendo o prazo ser 

prorrogado por mais 30 (trinta) dias conforme justificativa apresentada pela empresa 

vencedora e a anuência do Município. 

 

XVI – DO LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO PROVISÓRIO E 

DEFINITIVO 

16. OsveículosdeverãoserentreguesnaGARAGEMdaSecretariaMunicipaldeTranspo

rtesem Ibiracatu/MG-TELEFONE(38)99842-6106. 

16.1 OContratadodeveráentraremcontatocomotelefoneacima,comunicandoadata

deentregadosveículos,paraque oMunicípiopossadisponibilizaro Servidorresponsável 

pelorecebimento. 

16.2 Apósaentrega,oMunicípiodeIbiracatuterádoisdiasúteisparaprocederàverificação
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deconformidadesdeacordocomoTERMO DE REFERENCIADESTEEDITAL. 

16.3 O Recebimento Definitivo do objeto dar-se-á após o prazo de dois dias úteis da 

data da entrega, 

seconfirmadooatendimentointegralasespecificaçõesconstantesnoTERMODEREFEREN

CIAdesteEDITAL. 

16.4 Constatadasinconformidadesnoobjetocontratual,oContratantepoderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, semprejuízodaspenalidades cabíveis. 

b) Na hipótese de substituição ou adequação, a Contratada procederá à adequação no 

prazo máximode cinco dias úteis, contados da notificação por escrito. O preço 

inicialmente contratado será mantido semprejuízo as adequações ou substituição 

necessárias ao cumprimento do TERMO DE REFERENCIA desteEdital. 

c) Ocorrendo Notificação para adequação ou substituição, o prazo para recebimento 

definitivo e paraliquidação dafaturaseráprorrogadoeconsequentementeopagamentoda 

mesma. 

 

XVII – DO LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO PROVISÓRIO E 

DEFINITIVO 

17.1. DAS OBRIGAÇÕESDACONTRATANTEE DACONTRATADA 

OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE. 

a) ReceberoobjetonoprazoecondiçõesestabelecidasnoEditaleseusanexos; 

b) A verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente 

comasespecificaçõesconstantesdoEditaledaproposta,parafinsdeaceitaçãoerecebimentode

finitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objetofornecido,paraquesejasubstituído,reparadooucorrigido; 

d) AcompanharefiscalizarocumprimentodasobrigaçõesdaContratada,atravésde 

servidorespecialmentedesignado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e formaestabelecidos noEdital eseus anexos; 

f) AAdministraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospelaContrata

dacomterceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado aterceirosemdecorrência deato da 

Contratada,deseusempregados,prepostos ousubordinados. 

 

17.2 OBRIGAÇÕESDACONTRATADA 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua 

proposta,assumindocomoexclusivamenteseusosriscoseasdespesasdecorrentesdaboaeperf
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eitaexecuçãodoobjetoe,ainda: 

b) efetuaraentrega do 

objetoemperfeitascondições,conformeespecificações,prazoelocalconstantes do Editale 

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicaçõesreferentesa:marca,fabricante,modelo,procedência,prazodegarantiaouvalidadee

númerodoempenhoedas OFouOS; 

c) Oobjetodeveestaracompanhadodomanualdousuário/instruções,comumaversão   

emportuguêsedarelaçãodarededeassistênciatécnicaautorizada; 

d) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27,doCódigodeDefesadoConsumidor (Lei nº 8.078,de1990); 

e) substituir,repararoucorrigir,àssuasexpensas oobjetocomavariasoudefeitos; 

f) comunicaràContratante,noprazomáximode24(vinteequatro)horasqueantecedeadata

daentrega,osmotivosqueimpossibilitemocumprimentodoprazoprevisto, 

comadevidacomprovação; 

g) manter,durantetodaaexecuçãodocontrato,emcompatibilidadecomasobrigaçõesassu

midas,todasas condições dehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnalicitação; 

h) indicarprepostopararepresentá-laduranteaexecuçãodocontrato. 

i) informaraoContratante,aocorrênciadefatosquepossaminterferirdiretaouindiretamen

te,nofornecimento. 

j) substituirpeçasedemaiscomponentesqueapresentemdefeitodefabricação,dentrodopr

azodegarantia. 

 

XVIII – DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do recebimento final do 

item, acompanhados dosrespectivos documentos fiscais. O pedido de pagamento 

deverá vir devidamente instruído com a seguintedocumentaçãonecessária: 

18.1.1 -

AtestadoderecebimentodefinitivodoitememitidopelaSecretariaMunicipaldeSaúdedaP

refeituradeIbiracatu/MG. 

18.1.2 PrimeiraviadaNotaFiscalouNotaFiscal– Fatura. 

18.1.3 Opagamento seráefetuadoporcréditoemconta-corrente 

ouexcepcionalmente naSecretariaMunicipal deFinanças,acritériodesta. 

18.1.4 Asnotasfiscais/faturasqueapresentaremincorreçõesserãodevolvidasàContra

tadaeseuvencimentopassaráacontar daentregadas notas fiscais/faturas válidas. 

18.1.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, quando forocaso. 

18.1.6 AContratadaregularmenteoptantepeloSimplesNacional,nostermosdaLeiCo

mplementarnº123,de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por 

aqueleregime.Noentanto,opagamentoficarácondicionadoàapresentaçãodecomprovaç

ão,pormeiodedocumentooficial,dequefazjusaotratamentotributáriofavorecidoprevist

onareferidaLeiComplementar. 
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XIX– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdaLeinº10.520,de2002,olicitante/adjudi

catárioque: 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro doprazodevalidadedaproposta; 

b) nãoassinar aataderegistrodepreços,quandocabível; 

c) apresentardocumentaçãofalsa; 

d) deixardeentregarosdocumentosexigidosnocertame; 

e) ensejaroretardamentodaexecuçãodoobjeto; 

f) nãomantiveraproposta; 

g) cometerfraudefiscal; 

h) comportar-sedemodoinidôneo; 

 

19.2 Assançõesdoitemacimatambémseaplicamaosintegrantesdocadastrodereserva,emp

regãopararegistrodepreçosque,convocados,nãohonraremocompromissoassumidoinjustifi

cadamente. 

19.3  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições 

departicipação,quantoaoenquadramentocomoME/EPPouoconluioentreoslicitantes,emqu

alquermomentodalicitação,mesmoapós oencerramentodafasedelances. 

19.4 Olicitante/adjudicatárioquecometerqualquerdasinfraçõesdiscriminadasnossubiten

santerioresficarásujeito,semprejuízo 

daresponsabilidadecivilecriminal,àsseguintessanções: 

a) Advertênciaporfaltasleves,assimentendidascomoaquelasquenãoacarretaremprejuí

zossignificativos aoobjetodacontratação; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta dolicitante; 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pelaqualaAdministração Públicaoperaeatuaconcretamente,pelo 

prazodeatédois anos; 

d) Impedimentodelicitaredecontratar,peloprazodeaté2(dois)anos; 

e) DeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPública,enqu

antoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratantepelos prejuízos causados; 

19.5Apenalidadedemultapodeseraplicadacumulativamentecom asdemaissanções. 

19.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo 

queasseguraráocontraditórioeaampladefesaaolicitante/adjudicatário,observando-



 
 
 
 
 

 

CNPJ Nº. 01.612.477/0001-90 

 

 

seoprocedimentoprevistonaLei nº8.666,de1993,esubsidiariamentenaLei nº 

9.784,de1999. 

 

XX– DAIMPUGNAÇÃOAO EDITAL EDO PEDIDODEESCLARECIMENTO 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoapoderáimpugnaresteEdital. 

20.2. AimpugnaçãopoderáserrealizadaEXCLUSIVAMENTE 

naformaeletrônica,pelos i s t e m a :  https://bllcompras.com.  

20.3. Será de responsabilidade da empresa confirmar o recebimento de seu e-mail 

com o pedido deimpugnaçãopeloMunicípiodeIbiracatu,atravésdotelefone(38)99842-

6106.Talsefaznecessáriopara prevenir que eventuais falhas no sistema de 

envio/recebimento de e-mail impossibilitem a chegada 

domesmoatéoMunicípiodeIbiracatu,inviabilizandoassimarespostaaopedidodeimpugnaçã

o.Aconfirmação de recebimento do e-mail deverá ser solicitada através do retorno do e-

mail original com aanotaçãodaconfirmaçãodeseurecebimento. 

20.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidirsobreaimpugnaçãonoprazodeaté 2 

(dois)diasúteiscontadosdadataderecebimentodaimpugnaçãoepoderárequisitarsubsídiosfo

rmaisaosresponsáveispelaelaboraçãodoeditaledosanexos. 

20.5. Acolhidaaimpugnação,serádefinidaepublicadanovadataparaarealizaçãodocertam

e. 

20.6. Ospedidosdeesclarecimentosreferentesaesteprocessolicitatóriodeverãoserenviad

osaoPregoeiro,até03(três)diasúteisanterioresàdatadesignadaparaaberturadasessãopública

,exclusivamentepor meioeletrônicoviainternet, noendereçoindicadonoEdital. 

20.7. Asimpugnaçõesepedidosdeesclarecimentosnãosuspendem 

osprazosprevistosnocertame. 

20.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelopregoeiro,nos autos doprocessodelicitação. 

20.9. Asrespostasaospedidosdeesclarecimentosserãodivulgadaspelosistemaevincularã

oosparticipantes eaadministração. 

20.10. OPregoeironãoseresponsabilizaráporesclarecimentoseimpugnaçõesendereçadas

poroutrasformasououtrosendereçoseletrônicos,eque,porisso,sejamintempestivasounãosej

amrecebidas. 

20.11. Osautospermanecerãocomvistafranqueadaaosinteressadosno Setor de 

LicitaçõesdaPrefeituraMunicipaldeIbiracatu/MG. 

 

https://bllcompras.com/
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XXI– DAIMPUGNAÇÃOAO EDITAL EDO PEDIDODEESCLARECIMENTO 

20.1 Aexecuçãodoobjetodestalicitaçãocorreráàcontaderecursosprovenientesda 

seguintedotaçãoorçamentária: 

 

 030108.122.0005.3052 3449052000000 01292568-2; 
 030108.122.0005.3052 3449052000000 01002542-9; 
 070110.122.0004.3074 3449052000000 01532944-0; 
 070110.122.0004.3074 3449052000000 01022821-5. 

 

XXII– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 EsteEdital deveráserlido e interpretado naíntegrasendo considerado totalmente 

aceitoapósapresentaçãodadocumentaçãodehabilitaçãoedapropostadepreços,momentoque

nãoserãoaceitosalegaçõesdedesconhecimentooudiscordânciadeseustermos. 

22.1. Parasolucionarquaisquerquestõesoriundasdestalicitação,écompetente,pordisp

osiçãolegal,oForodaComarcadeSão João da Ponte/MG. 

22.2. Éfacultada aoPregoeiroouàautoridadesuperior,emqualquerfasedalicitação, 

promoverdiligência (s)destinada (s)aesclareceroucomplementarainstruçãodoprocesso,ea 

aferição doitemofertado, vedada a inclusão posteriorde documento ou informação que 

deveria constar no ato dasessãopública. 

22.3. OMunicípiodeIbiracatu/MG,reserva-seodireitode: 

22.4. Não contratar nenhum dos proponentes, mesmo que atendam às especificações 

do presente edital,se,aseucritério,fatoresatéentão nãoconsiderados 

equevieremarecomendarasuanãocontratação; 

22.5. Revogarocertameporrazãodeinteressepúblicodecorrentedefatosupervenientede

vidamente comprovado ou anular o certame no todo ou em parte, por ilegalidade, de 

ofício ou porprovocação e terceiros, sem que disto decorra, para os proponentes, o 

direito a qualquer reembolso dedespesas ouqualquerindenização. 

22.6. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e 

oMunicípiodeIbiracatu/MG,nãoserá,emnenhumcaso,responsávelporessescustos,indepen

dentementedaconduçãooudoresultadodoprocessolicitatório. 

22.7. Asproponentessãoresponsáveispelafidelidadeelegitimidadedasinformaçõesedos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sob pena das sanções aplicáveis 

em cada caso,previstasnesteedital,nãoseexcluindoas decarátercivile/oucriminal. 

22.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização 

docertamenadatamarcada,asessãoseráautomaticamentetransferidaparaoprimeirodiaútilsu

bsequente,nomesmohorárioelocalanteriormenteestabelecidos,desdequenãohajacomunica

çãodopregoeiroemcontrário. 

22.9. NacontagemdosprazosestabelecidosnesteEditaleseusAnexos,excluir-se-

áodiadoinícioeincluir-se-áodovencimento. 
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22.10. Só se iniciame vencemos prazos referidos neste itememdias de expediente na 

PrefeituraMunicipal deIbiracatu/MG. 

22.11. Paraagilizaçãodostrabalhosecomunicaçõesrelativasapresentelicitação,solicita-

sequeoslicitantesfaçamconstaremsuadocumentaçãooendereçocompleto,nºsdefax,telefone

ecorreioeletrônico(e-mail). 

22.12. A participaçãonessalicitaçãoimplicano conhecimentointegraldostermosdeste 

Edital e seusanexos. 

22.13. NointeressedaAdministração,semquecaibaaosparticipantesqualquerrecursoouin

denização,poderáalicitaçãoter: 

a) adiadaaabertura; 

b) alteradoopresenteEdital,com fixaçãodenovoprazoparaarealizaçãodenovalicitação. 

22.14 Aadjudicaçãodo(s)item(ns)objetodestalicitaçãonãoimplicaráemdireitoàcontrataçã

o. 

22.15 OscasosomissosnesteEditalserãosolucionadospeloPregoeiro,combasena 

legislaçãofederalemunicipalpertinentes enos princípios dedireito. 

22.16 OnãocomparecimentoàSessãoPúblicadolicitanteoudeseurepresentante,quetenhaa

presentado,osenvelopescontendoarespectivapropostaedocumentosparahabilitação,nospra

zos fixados neste Edital, impedirá a empresa de ofertar lances, semprejuízo dos demais 

atos dalicitação. 

22.17 Nashipótesesderescisãocontratual,queserãoformalmentemotivadasnosautosdopro

cesso,ededesfazimentodoprocessolicitatório,ficamasseguradosocontraditórioeaampladef

esa. 

22.18 O Pregoeiro no julgamento das propostas e na análise dos documentos de 

habilitação poderá relevaromissões puramente formais e sanar erros ou falhas que não 

alterema substância 

daspropostas,dosdocumentosedesuavalidadejurídica,mediantedespachofundamentado, 

acessívelatodososinteressados,sendoainda,possívelapromoçãodediligênciadestinadaaescl

arecerouacomplementar ainstruçãodoprocesso. 

22.19 Casosejanecessáriaainterrupçãodasessão,osautosdoprocessoficarãosobguardadoP

regoeiro,quedesignaránovadataparaacontinuaçãodos trabalhos. 

22.20 Evedadoàcontratadasubcontratartotalouparcialmenteo fornecimento do(s) 

item(ns)contratado(s). 

22.21 A discriminação da pesquisa de preços realizada, encontra-se disponível para 

consulta nos autos doprocesso. 

22.22 Caberáàempresacredenciadaacompanharasoperaçõesnosistemaeletrônicodurante

asessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante dainobservância dequaisquermensagens 

emitidaspelosistemaoudesuadesconexão. 

22.23 A não solicitação de informações complementares por parte de alguma 

proponente, implicará natácita admissãodeque 
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asinformaçõestécnicasejurídicasforamconsideradassuficientes. 

22.24 Integram esteEdital,paratodososfinseefeitos,osseguintesanexos: 

ANEXO1–TermodeReferência; 

ANEXO2–ModelodeProposta; 

ANEXO3–ModelodeDeclaraçãodePlenoCumprimentoaosRequisitosdaHabilitação; 

ANEXO4–

ModelodeDeclaraçãodeInexistênciadeFatoImpeditivoedeSituaçãoRegularperanteoMinis

tériodotrabalho; 

ANEXO5–ModelodeDeclaraçãodeEnquadramentocomoME/EPP; 

ANEXO 6 – Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Bll - Bolsa de 

Licitações do Brasil 

ANEXO 7–MinutadoContrato. 

ANEXO 08 – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULOS 

 

Ibiracatu/MG, 14 de junho de 2022. 

 

 

        Kleber da Silva de Moraes                                             Eliane Lopes Teixeira 

                 Pregoeiro Oficial                                     Equipe de Apoio   

 

Tatiane Torres Macedo 

Equipe de Apoio 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 01 – TERMO DE 

REFERÊNCIAESPECIFICAÇÃODOOBJETO/TERMODEREFERÊNCIA 

 

1.OBJETO: SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, ZERO KM, PARA ATENDER A SEC. 

MUNICIPAL DE SAÚDE CONFORME A RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.096/2022 
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E SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

IBIRACATU/MG. 

 

2. DESCRIÇÃODOITEM DOOBJETO: 

 
ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO  

01 01 UND 

VEÍCULO DE PASSEIO 0KM– TRANSPORTE DE EQUIPE (5 PESSOAS) 

BICOMBUSTÍVEL, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, 5 PORTAS, 

CÂMBIO MANUAL OU AUTOMÁTICO, COR BRANCA, DISTÂNCIA ENTRE 

OS EIXOS MÍNIMA DE 2.370 MM, MOTORIZAÇÃO 1.0 A 1.6, TRIO 

ELÉTRICO, AR CONDICIONADO, FABRICADO NO MÁXIMOHA 06 (SEIS) 

MESES, COM TODOS OS ACESSÓRIOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS, 

CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

02 01 UND 

VEÍCULO DE PASSEIO, 0KM, CARROCERIA TIPO SEDAN, CAPACIDADE 

MÍNIMA 5 PESSOAS, PORTA MALAS COM NO MÍNIMO 450 LITROS DE 

CAPACIDADE VOLUMÉTRICA, 5 PORTAS, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 

ELETRICA, TRIO ELÉTRICO, JOGO DE TAPETES DE BORRACHA OU 

MATERIAL SIMILAR A CARPETE, COR BRANCA, COM PADRONIZAÇÃO 

VISUAL DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, MOTOR DE NO MÍNIMO 30CV, 

BICOMBUSTIVEL, AR CONDICIONADO, TODOS OS ITENS OBRIGATÓRIOS 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, DOCUMENTAÇÃO: 

EMPLACAMENTO E LICENCIAMENTO EM NOME DO ENTE FEDERADO, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

 

3.JUSTIFICATIVAEOBJETIVO DACONTRATAÇÃO 

Os veículos, objeto deste pregão, serão utilizados na Secretaria Municipal de Saúde e na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, possibilitando melhor mobilidade e 

agilidade nos atendimentos. 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 050/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 

EDITAL Nº. 029/2022 

 

OBJETO: SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, ZERO KM, PARA ATENDER A SEC. 
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MUNICIPAL DE SAÚDE CONFORME A RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.096/2022 

E SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

IBIRACATU/MG. 

 

Após analisarmos o Edital e termos pleno conhecimento de seu conteúdo, propomos 

promover o fornecimento do produto disposto no termo de referência, sob nossa 

responsabilidade, no valor a seguir: 

 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT V. TOTAL 

 
      

 
      

VALOR TOTAL 
 

 

Valor total da Proposta é de R$ .......................... 

(...................................................................) 

 

Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias, contados da data de apresentação 

da mesma): _______ (_____________________) dias.   

Razão Social :__________________________________________________________ 

 

CNPJ :  ________________________________________________________________ 

Endereço :______________________________________________________________ 

E-mail :________________________________________________________________ 

Telefone / Fax :__________________________________________________________ 

 

Representante :   Nome: ___________________________________________________ 

                Identificação:______________________________________________ 

                 Qualificação:_______________________________________________ 

                   Assinatura:________________________________________________ 

 

_______________________, ____ de _______________ de 2022. 

______________________________________ 

Assinatura do responsável 

ANEXO 3 - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇOES DE 

HABILITAÇÃO 

 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 050/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 

EDITAL Nº. 029/2022 
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Pelo presente instrumento, a empresa _________________________________  

____________________________________, portador do Documento de Identidade n.º 

___________________, neste   ato   representadapor (diretor/sócio/representante

 constituído com qualificaçãocompleta, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço), declarasob as penas da Lei, quecumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para participação no Pregão Eletrônico n.º 021/2022, 

nostermos do artigo 4º, incisoVII,daLeiFederaln.º10.520de17 de fevereiro de 2002edo § 

4ºdoartigo24,doDecretoMunicipaln.º006de10demarçode2022. 

____________________, ____ de _______________ de 2022. 

Assinatura: _________________________________ 

Observação: 

1 - Identificar o signatário e utilizar, preferencialmente, carimbo padronizado da 

empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO04 

MODELODEDECLARAÇÃO 

DEINEXISTÊNCIADEFATOIMPEDITIVOEDESITUAÇÃOREGULARPERAN

TEO MINISTÉRIODOTRABALHO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 050/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 
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EDITAL Nº. 029/2022 

 

Aempresa(razãosocialcompleta),comsedenaRua(endereçocompleto),inscritano CNPJ 

sobnº.__________________________,nesteatorepresentadapor(diretor/sócio/representa

nteconstituídocomqualificaçãocompleta,RG,CPF,nacionalidade,estadocivil,profissãoeen

dereço),declara,sobas penasdaLei: 

 

a) Queatéapresente datainexistemfatosimpeditivosparasua habilitaçãonopresente 

processolicitatório,assimcomo queestácienteda obrigatoriedadededeclararocorrências 

posteriores, nos termosdo§2º doartigo32daLei Federaln.º8.666/93; 

b) Declara,sobaspenasdalei,queseencontraemsituaçãoregularperanteoMinistériodoTr

abalho,nãomantendoemseuquadrodepessoal,menoresde18(dezoitoanos)em 

horárionoturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo 

ainda, qualquer trabalho demenores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos   

termosdoincisoVdaLeiFederaln.º8.666/93eincisoXXXIIIdoartigo7ºdaConstituição 

Federal. 

 

 

____________________, ____ de _______________ de 2022. 

Assinatura: _________________________________ 

Observação: 

1 - Identificar o signatário e utilizar, preferencialmente, carimbo padronizado da 

empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 5 – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA  

DE PEQUENO PORTE 

 

 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 050/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 
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EDITAL Nº. 029/2022 

 

 

A empresa .............................................................................................., inscrita no CNPJ 

nº ........................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.............................................................................................., portador da Carteira de 

Identidade nº ................................... e do CPF nº ............................................, 

DECLARA, sob as penas da Lei : 

 

a) que está emconformidadecomoprevistonoartigo3ºdaLeiComplementarn.º123  de 

15/12/2006, terreceita brutaequivalenteauma(microempresaouempresadepequenoporte); 

b) que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º123 de 15 dedezembrode2006. 

 

 

 

____________________, ____ de _______________ de 2022. 

Assinatura: _________________________________ 

Observação: 

1 - Identificar o signatário e utilizar, preferencialmente, carimbo padronizado da 

empresa. 

 

 

 

 

 

ANEXO06 
TERMODEADESÃOAOSISTEMADEPREGÃOELETRÔNICODABLL-

BOLSADELICITAÇÕESDOBRASIL 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 050/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 

EDITAL Nº. 029/2022 
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NaturezadoLicitante(PessoaFísicaouJurídica) 

RazãoSocial: 

RamodeAtividade:Endereço: 

Complemento:

 Bairro:

Cidade

 UF:CE

P: 

CNPJ: 

TelefoneComercial:

 InscriçãoEstadual:

RepresentanteLegal:RG: 

E-mail: CPF: 
TelefoneCelular:Whatsapp: 

Resp.Financeiro: 

E-mailFinanceiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ()SIM ()Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistemade pregão Eletrônico daBLL - Bolsa de Licitações do Brasil do 

qual declara ter pleno conhecimento, emconformidadecomas disposições queseguem. 

 

2. SãoresponsabilidadesdoLicitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venhaaparticipar; 

ii. Observarecumpriraregularidadefiscal,apresentandoadocumentaçãoexigidanosedita

isparafinsdehabilitaçãonaslicitações emquefor vencedor; 

iii. Observaralegislaçãopertinente,bemcomoodispostonoEstatutoSocialenasdemaisno

rmaseregulamentosexpedidospela BLL-Bolsade Licitações do Brasil,dosquais declarater 

plenoconhecimento; 

iv. DesignarpessoaresponsávelparaoperaroSistemaEletrônicodeLicitações,conformeA

nexoIII.I 

v. PagarastaxaspelautilizaçãodoSistemaEletrônicodeLicitações. 

 

3. OLicitantereconhecequeautilizaçãodosistemaeletrônicodenegociaçãoimplicaop

agamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento 

do Sistema EletrônicodeLicitaçõesdaBLL -  BolsadeLicitaçõesdo Brasil. 
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4. OLicitanteautorizaaBLL–

BolsadeLicitaçõesdoBrasilaexpedirboletodecobrançabancária referente às taxas de 

utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV 

doRegulamentoSistemaEletrônicodeLicitaçõesdaBLL-BolsadeLicitaçõesdo Brasil. 

5. OpresenteTermoéporprazoindeterminadopodendoserrescindido,aqualquertempo,pel

oLicitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 

assumidas durante o prazo devigênciaoudecorrentes denegócios 

realizadoe/ouemandamento. 

6. OLicitanteassumearesponsabilidadedepagamentodosvaloresdevidosatéadatada   

últimautilizaçãodoSistema,e/ouatéaconclusãodosnegóciosemandamento.Responsabiliza

ndo-se 

pelasinformaçõesprestadasnesteTermo,notadamenteasinformaçõesdecadastro,alterações 

contratuais e/oude usuários do Sistema, devendo, ainda, informar aBLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil qualquer mudançaocorrida. 

 

 

 

____________________, ____ de _______________ de 2022. 

Assinatura: _________________________________ 

Observação: 

1 - Identificar o signatário e utilizar, preferencialmente, carimbo padronizado da 

empresa. 

 

(Assinaturasautorizadascomfirmareconhecidaemcartório) 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 07 – MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 050/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 

EDITAL Nº. 029/2022 
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

IBIRACATU/MG, E A EMPRESA .................................................., PARA 

OS FINS NELE INDICADOS.  

 

A Prefeitura Municipal de Ibiracatu pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua do Comércio, nº.341, Bairro Centro, Ibiracatu –MG, CEP: 39.455-000, 

inscrita no CNPJ sob o Nº 01.612.477/0001-90 neste ato representado pelo Prefeito, o 

Sr. Arlis Soares Coutinho, daqui por diante denominado CONTRATANTE, e 

___________, com sede _________, nº. _____, Bairro ______, ___________, CEP: 

________, inscrito no CNPJ sob o n° ___________, doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente contrato de fornecimento, nos termos da Lei n.º 

8.666/93 e alterações posteriores, exarada do Processo Licitatório 086/2021 Pregão 

Presencial 038/2021, e que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição, que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

O presente Contrato tem como fundamento as Leis 8.666/93 e 10.520/02 e suas 

alterações, e ainda o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 050/2022, PREGÃO 

ELETRÔNICO021/2022, devidamente homologado pelo Sr. Prefeito, a  proposta da 

CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

É objeto deste contrato é a SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

O FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, ZERO KM, PARA ATENDER A SEC. 

MUNICIPAL DE SAÚDE CONFORME A RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.096/2022 

E SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

IBIRACATU/MG, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA QUE INTEGRA O 

PRESETE CONTRATO INDEPENDENTEMENTE DE SUA TRANSCRIÇÃO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO:  

O regime de execução do presente contrato será o de fornecimento por preço global. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS  

O objeto deste Contrato será pago com recursos orçamentários oriundos do Tesouro 

Municipal/convênios, no valor estimado de R$........(......), com a classificação 

funcional:  

 030108.122.0005.3052 3449052000000 01292568-2; 
 030108.122.0005.3052 3449052000000 01002542-9; 
 070110.122.0004.3074 3449052000000 01532944-0; 
 070110.122.0004.3074 3449052000000 01022821-5. 

 

Os valores por item a serem pagos, são os seguintes : 

Item Quantidade Unidade Descrição V.Unitário V. Total 
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TOTAL GERAL  

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2022. 

Parágrafo Primeiro: O preço ofertado, salvo hipóteses legais, permanecerá fixo e 

irreajustável. 

 

01. O Município e a Contratada poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

deste Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por 

repactuação precedida de demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, 

obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como 

limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 

02. O Município reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique 

alteração dos preços unitários ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

01. O pagamento da Contratação será efetuado em até 30 (trinta) dias, diretamente á 

Contratada mediante apresentação da nota fiscal ao setor competente, devidamente 

acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será liberado o 

pagamento 

02. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

03. Nenhum pagamento será efetuado à detentora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito a reajustamento de preços. 

04. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias ao fornecimento do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos 

etc. 

05. A Contratada esta obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, os 

vícios ou incorreções resultantes do fornecimento irregular dos produtos, inclusive 

quanto as marcas dos mesmos. 

06. A Contratada é responsável pelos danos causados a Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo essa responsabilidade a fiscalização 

feita pela Contratada. 

07.  A Contratada assume inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e de 

proteção aos seus empregados, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do Contrato. 

08. A Contratada, não poderá subcontratar a execução parcial do objeto deste Processo 

Licitatório, sem autorização expressa da Contratante. 
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09. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por Servidor designado 

pelas Secretarias solicitantes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES: 

O contrato firmado com o Município de Ibiracatu não poderá ser objeto de cessão ou 

transferência sem autorização expressa da Contratante, sob pena de aplicação de 

sanções, inclusive rescisão. 

Das obrigações da Contratada: 

a) assinar o contrato elaborado na conformidade da minuta que integra o edital, dentro 

do prazo que lhe for assinado; 

b) promover o fornecimento com estrita obediência ao termo de referência elaborado 

pela contratante, e em conformidade com a proposta apresentada; 

c) cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 

d) permitir e facilitar à Fiscalização do Contratante, em qualquer dia e horário, 

devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados; 

e)  comunicar a Contratante a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar 

ou impedir o fornecimento dos produtos, no todo ou em parte, de acordo com o prazo 

estipulado por este Instrumento, indicando as medidas para corrigir a situação; 

f)  respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas do Contratante 

sobre o fornecimento dos produtos e horários para descarga dos objetos; 

g)  responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 

h)  responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato; 

i)  manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

Das Obrigações do Contratante: 

1) Efetuar o pagamento na forma e condições avençadas. 

2) Fiscalizar fornecimento dos produtos, através da Secretaria solicitante. 

3) Recusar qualquer produto que não estiver compatível com as especificações do termo 

de referência, ou com as normas técnicas e/ou legislação vigente. 

CLAUSULA OITAVA – DA RECISÃO ADMINISTRATIVA 

A inexecução total ou parcial do contrato por parte da Contratada enseja a sua rescisão, 

com as conseqüências contratuais e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

1. O Contratado que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de 

fornecer o produto, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
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execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar -se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Prefeitura e será descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver 

inscrito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e 

demais cominações legais. 

2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:  

2.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o valor da 

proposta, até o 30º (trigésimo) dia, calculado por ocorrência;  

2.2.até20% (vinte por cento) sobre o saldo do valor da proposta, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias, na execução do objeto, com a conseqüente 

rescisão contratual; 

2.3.até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, na hipótese da 

Empresa, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, 

bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  

3. As sanções previstas, face á gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pelo Município. Se os valores não forem 

suficientes, a diferença deverá ser paga pela Empresa por meio de depósito 

bancário na conta da Prefeitura, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar 

da data de notificação da aplicação da sanção. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 

A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto deste contrato 

será realizadopelo setor de solicitante, observados os artigos 73 a 76 da Lei 

Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 

Este contrato está vinculado ao Edital doPREGÃO ELETRÔNICO021/2022, e ao 

Termo de Referência que o acompanham, independente de transcrição.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-     DO FORO 

1. As partes elegem o foro da comarca de São João da Ponte-MG, como o único 

competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

2. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante 

nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.  

 

Ibiracatu/MG, ........., de ..............................  de 2022. 
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PELO CONTRATANTE: Arlis Soares Coutinho 

                                             Prefeito Municipal 

 

PELA CONTRATADA: ...................................... 

     Representante Legal. 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

NOME:           

CPF:       

 

NOME:           

CPF:       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 08 – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULOS  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 050/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 

EDITAL Nº. 029/2022 



 
 
 
 
 

 

CNPJ Nº. 01.612.477/0001-90 

 

 

 

OBJETO:SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, ZERO KM, PARA ATENDER A SEC. 

MUNICIPAL DE SAÚDE CONFORME A RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.096/2022 

E SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

IBIRACATU/MG. 
 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________________, com sede à ____________________________, CEP: 

____________, neste ato representada pela seu(ua) representante legal, Sr.(a). 

__________________________, portador(a) do RG nº. MG-10.340.531, inscrito(a) no 

CPF sob o nº. ____________________, relativamente ao Processo Licitatório em 

epígrafe, abaixo assinado, “DECLARA,” sob as penas da Lei, que seus sócios, não 

possuem em qualquer vínculo (como relação de parentesco em até o segundo grau, com 

os agentes políticos da Prefeitura Municipal de Ibiracatu) em conformidade ao exigido 

na legislação vigente. Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em 

uma via e para um só efeito. 

 

Pôr ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração em uma via e para um só 

efeito. 

________________________, ____ de _______________ de 2022. 

.............................................................................. 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 


